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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 604-A, DE 2003 

(Do Sr. Carlos Nader) 
 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, de 
modo a incluir o desporto nas ações de apoio às pessoas portadoras de 
deficiência; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura  pela 
aprovação (relator: DEP. EDUARDO SEABRA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54 ) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

 
 

S U M Á R I O 
 
 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º  É acrescentado inciso VI ao art. 2º da Lei nº 7.853, 

de 24 de outubro de 1989, com a seguinte redação: 

“Art. 2º  .......................................................................... 

....................................................................................... 

VI – na área do desporto e do lazer: 

a) oferta de programas de educação física nos 

estabelecimentos de ensino que atendam às especificidades 
dos educandos com necessidades especiais, com a garantia 
de espaços e equipamentos adequados; 

b) estímulo à prática desportiva formal e não-formal como 
direito de cada um e o lazer como forma de inclusão e 
promoção social; 

c) garantia de atendimento pelos serviços de saúde que 

recebam recursos do Sistema Único de Saúde – SUS aos 
atletas de modalidades paradesportivas 

d) garantia de que os equipamentos urbanos de lazer e 
prática do desporto incluam espaços e equipamentos 

adequados à prática paradesportiva” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 7.853/89 representou um grande avanço para a 

garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência. Este diploma detalha 

em seu artigo 2º, ações nos campos da educação, saúde, formação profissional e do 

trabalho, recursos humanos e edificações. 

A presente proposição visa incluir o desporto entre as áreas 

prioritárias de preocupação da lei, uma vez que constitui atividade fundamental para 

a saúde e auto-estima do deficiente físico. 

Desta forma procuramos incluir a necessidade de estímulo à 

prática desportiva, a garantia de existência de equipamentos urbanos adequados à 

prática do paradesporto, o atendimento pelos serviços de saúde nos atletas 

paradesportivos e a oferta de educação física nos estabelecimentos de ensino de 

modo a atender as especificidades dos educandos com necessidades especiais. 
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Sala das Sessões, em   02 de abril de 2003. 

Deputado CARLOS NADER 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 
 
 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - CORDE, INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFINE 
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e 
sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os 
valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na 
Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 
deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais 
disposições constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as 
discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como 
obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

  
Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 

portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo 
à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
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Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 
competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º 
Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, 
etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível 
pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam 
internados, por prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de 
deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de 
estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao 

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da 
gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação 
e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 
metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças 
causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes 
do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que 
lhes ensejem a integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos 
regulares voltados à formação profissional; 
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b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado 
de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das 
pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, 

de técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de 
instrutores para formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 
áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às 
pessoas portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a 
logradouros e a meios de transporte. 

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses 

coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, 
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas 
finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação 
civil. 

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao 
Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão 
de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo 
correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 
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§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-
legitimados pode assumir a titularidade ativa. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 
  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise visa acrescentar dispositivos à Lei 

nº 7.853/89, de forma a incluir o desporto nas ações de apoio às pessoas portadoras 

de deficiência. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24 , II do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. A apreciação é conclusiva por parte da Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram recebidos emendas ao Projeto. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

A Lei 7.853/89 é uma lei principiológica. Estabelece normas 

gerais para assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das 

pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração social. 

Ora, nada mais útil e eficaz para atender aos objetivos 

perseguidos pela lei, que a inclusão do desporto em seu rol de preocupações.  

Não há plena democratização do acesso ao desporto 

educacional, se os espaços existentes para a prática desportiva ignorarem as 

necessidades dos deficientes, ou se a carência de equipamentos privá-los da prática 

desportiva. 

A prática do desporto comunitário não terá alcançado a 

eqüidade se inexistirem, nos equipamentos urbanos, os espaços adequados às 

necessidades dos deficientes. 
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Por sua importância para o resgate da auto-estima e 

integração social, o desporto deve ser necessariamente uma das áreas nas quais as 

políticas públicas sejam desenvolvidas e implantadas para a concretização dos 

direitos das pessoas portadoras de deficiência. 

O bem formulado diploma legal que se pretende alterar 

continha esta lacuna, em boa hora preenchida pela proposição. 

Isto posto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 604, de 

2003. 

Sala da Comissão, em  20 de  agosto  de 2003. 

Deputado EDUARDO SEABRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 604/2003, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Eduardo Seabra. 

 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Gastão Vieira - Presidente, Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidente, 
Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, César 
Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Humberto 
Michiles, Iara Bernardi, Neyde Aparecida, Paulo Kobayashi, Paulo Rubem Santiago, 
Rogério Teófilo, Severiano Alves, Colombo, Eduardo Barbosa, Luiz Bittencourt, 
Márcio Reinaldo Moreira e Rafael Guerra. 

 
                          Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003. 
 

Deputada CELCITA PINHEIRO 
Presidente em exercício 

(ART. 40 RICD) 
 


